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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2015
(Do Sr. Beto Mansur)
Acrescenta § 2º ao art. 3º da Lei nº 12.869, de 15 de outubro de 2013, que “dispõe sobre o exercício da atividade e a remuneração do permissionário lotérico”, para determinar a prorrogação das permissões que discrimina, e dá outras providências.
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 3º da Lei nº 12.869, de 15 de outubro de 2013, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se para § 1º o atual parágrafo único:
Art. 3º ........................................................................

§ 1º............................................................................

§ 2º A prorrogação automática prevista no inciso VI e o disposto no § 1º aplicam-se às permissões lotéricas outorgadas antes da data de publicação desta Lei, ainda que não tenham sido efetivadas por meio de licitação.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICAÇÃO
A única maneira de respeitar situações constituídas, e de forma homogênea, haja vista a abrupta alteração de critérios prevista na legislação alterada, é permitir que se aplique a permissões promovidas antes da edição da lei alcançada o mesmo prazo que será concedido na renovação automática prevista para as futuras. Os que já se encontram no exercício da atividade de lotérica nela ingressaram com base em regras do jogo que deveriam ter sido mantidas pelo menos em relação aos contratos que celebraram.

Como isso não ocorreu, e restou vetado dispositivo em que se inseria tal garantia, não há outra solução além da presentemente sugerida. Evita-se a verdadeira convulsão, com data de incidência iminente, da qual resultaria o rompimento de relações comerciais solidamente constituídas.

Por tais motivos, pede-se aos nobres Pares que endossem o presente projeto.
Sala das Sessões, em         de                         de 2015.
Deputado Beto Mansur
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